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LIVRO N9 FLS. NO 

DECRETO N9 7715/92 
de 20 de julho de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 905.478.292 , 00 

O Prefeito Muni cipa l de Sio Jos~ dos Campos, 
no uso das atribuições oue llie confere o artigo 99 da Lei n9 4119 de 09 
de dezembro de 19g1 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgi nica do Município 
de 05 de abril de 1g90; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de CrS 905.478.292,00 (novecentos e cin 
co milhões, quatrocentos e setenta e oito mil e duzentos e noventa e dois 
c ruzeiros) destinado a suplementar a seguinte dotaç io do orçamento vigen 
te : 

08.20 
08.20~ 1 058323.3005 

08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIAPIO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Produrb 
Obras e Instalações 905.47 8.292,00 

Art9 29- Ocr~dito aberto noarti90 anterior 
correrã por co nta do EXCESSO DE ARRECADACAO decorrente de atualizacão dos 
valores liberados do Co ntrato de Financiamento do Proor ama de Urbanização 
dos MunicÍpios - PRODURB. 

ArtQ 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposicões em contrãrio . 

20 de julho de 1992. 

Prefe itura Muni cipa l de São Jose dos Campos, 
l /' 
~Q/v.A . ./'J\: -
Pedro Yves ~ 

Jorge Curs · o 
Secretãri 

Registrado na 

s Santos 

Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, 
de mil novecentos e noventa e dois. 

o mês de julho do ano 

~~o·ndes Trindade 

de Assuntos Jurídicos 

DFO/lira 


